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PORTARIA 029/2025 – Gabinete da Presidência
 
 
Dispõe  sobre  a  o  expediente  da  Câmara  Municipal  no  período
festivo de carnaval e de outras providências.
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/RN, no
uso  de  suas  atribuições  legais  definidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal  e  pelo  Regimento  Interno,  desta  casa  e  dá  outras
providências.
 
RESOLVE:
 
                    Art. 1º - Declarar recesso funcional, nas datas 03 (três)
de março até 04 (quatro) de março de 2025, em decorrência do
carnaval,  05  (cinco)  quarta-feira  de  cinzas  e  visando  conter
despesas para administração.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua regular
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
 
Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se.
 
Serrinha - RN, 27 de Fevereiro de 2025.
 
 
 
 
VIVIANNE KARLA SANTOS DE LIMA RIBEIRO
PRESIDENTE
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